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 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
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  EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA  

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 013/2024 

 
Torna-se público que o município de Queimada Nova - PI, inscrito no CNPJ sob o 

número 41.522.202/0001-80, com sede à Rua Felipe Rodrigues Coelho, nº 495 – Centro – 

CEP: 64.758-000, Queimada Nova/PI, por meio do Agente de Contratação e Equipe, 

nomeadas pela Portaria nº 002-2023, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
Data de Início das Propostas: 27/05/2024 às 08h. 

Data Final das Propostas: 31/05/2024 às 10h.  

Data de Início dos Lances: 31/05/2024 às 

10h01min. 

Data  Final de Lances: 31/05/2024 às 16h01min. 

Link: http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa para a implantação de piso emborrachado no pátio da 

creche “Tia Josefa Alves Amorim”, na sede do Município de Queimada Nova-

PI por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote global, conforme o Termo de Referência constante no anexo 

II. 

1.2.1. Havendo mais de um lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um item, deve 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de 

Compras Públicas integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de 

Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante na plataforma, não cabendo ao provedor do Portal de 

Compras Públicas ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que  não tenham representação legal  no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função   nalicitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsitoem julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atueem 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandonessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
2.4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO  DA 

PROPOSTA INICIAL. 

2.5. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

2.6. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.6.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados  

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

2.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

2.8.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

2.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

2.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

2.12. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

2.12.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.12.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementarnº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

2.12.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 



                         

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

 

2.12.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

2.12.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.12.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3. FASE DE LANCES 

3.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores aolance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

3.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01. 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

3.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, senecessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preçomáximo 

definido para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteaviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.5.6. deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo Agente de 

Contratação; 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenão 
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alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat”a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e 

serãosolicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantidopela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica   do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibiçãode contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de umaproposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
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para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderáencaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem 

motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçãofalsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase delances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazomáximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidademais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
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administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dosprocessos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, noendereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal da Transparênciado Município. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condiçõesde habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante oenvio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serãosempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado doprocesso de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

8.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 CNPJ atualizado; 

1.9 Documento de Identificação RG, CPF. 

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
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Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 
3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta;  

 



                         

 

 ESTADO DO PIAUÍ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

(PROJETO E PLANILHAS EM ANEXOS) 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Obras 

 

 

 

 

Visto: 

 

 

Agente de Contratação 

 

 

 

Apoio Apoio 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

013/20244 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

004/2024 

 
MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SE CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

QUEIMADA NOVA – PI E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ N° xxxx, 

PARA Contratação de empresa para a implantação 

de piso emborrachado no pátio da creche “Tia 

Josefa Alves Amorim”, na sede do Município de 

Queimada Nova-PI. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA – PI, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ n° 41.522.202/0001-80, estabelecida na Rua Felipe Rodrigues 

Coelho, nº 495 – Centro – CEP: 64.758-000, Queimada Nova, Estado do Piauí, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Admaelton Bezerra Sousa, brasileiro, casado, 

CPF xxxxxxxxxxxxxx. 

 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxx,   com  sede    na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato  representado  por seu 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
Os contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente 

ajuste oriundo da Dispensa de Licitação n° xxx/2024, instruída através do Processo 

Administrativo n° xxx/2024, nos termos das cláusulas abaixo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada para a implantação 

de piso emborrachado no pátio da creche “Tia Josefa Alves Amorim”, na sede do Município 

de Queimada Nova-PI. 

1.2 Independentemente de transcrição, são partes integrantes deste contrato administrativo o 

termo referência e a proposta da contratada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 

2.1 O valor global contratado no presente ajuste para o serviço do objeto é de R$ XXXXX 
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(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

2.2 O valor global contratado representa tudo que será pago a empresa pelo objeto contratado, 

incluindo todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciário, bem como todas 

as despesas diretas e indiretas dos seus profissionais, tais como transporte e refeições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

 
3.1 Este contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2024, conforme determina 

o art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3.2 Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a 

mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos 

orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3.3 O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 

124, inciso I, da Lei n° 14.133/2021: 

3.3.1 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

3.3.2 Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

3.4  O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, 

inciso II, da Lei n° 14.133/2021: 

3.4.1 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

3.4.2 Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

3.4.3 Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

3.4.4 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 
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tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

3.5 Nas alterações unilaterais a que se refere o item 3.3, subitem “3.3.1”, o contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a 

transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 

3.6 Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais 

e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos 

custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo 

caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021. 

3.7 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021. 

3.8 Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe 

o art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

 
3.1 Os recursos financeiros para a despesa decorrentes desta contratação correm por conta do 

Município de Queimada Nova – PI, devidamente assegurados com a seguinte dotação 

orçamentaria, conforme determina o art. 72, inciso IV, c/c art. 105 c/c 106, inciso II, da Lei 

n° 14.133/2021 e art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar n° 101/2000: Recursos 

Convênio – elemento de despesa 33.90.39 – Prestação de Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

as especificações constantes no termo de referência, no contrato administrativo e na proposta 

da contratada, inclusive no que tange aos prazos, condições e locais de entrega. 

5.2 Permitir o acesso dos empregados da contratada às dependências da contratante para 

execução do objeto, bem como proporcionar todas as facilidades necessárias. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1 Executar o objeto da presente contratação, de acordo com as especificações constantes no 

termo de referência e na sua proposta de preço. 
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6.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta, conforme determina o art. 92, inciso XVI, da Lei n° 

14.133/2021. 

6.3 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, conforme determina o art. 92, inciso XVII, da Lei n° 14.133/2021. 

6.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, conforme determina o art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

6.5 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato, conforme determina o art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1 O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue no prazo de 3 (três) dias 

úteis após o recebimento da ordem de serviço pela Contratada. 

7.2 O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a 

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 

da Lei n° 14.133/2021. 

7.3 A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em 

desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no 

art. 140, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. 

7.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n° 14.133/2021. 

7.5 O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a 

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 

da Lei n° 14.133/2021. 

7.6 O objeto contratado será recebido: 

7.6.1 Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea “a”, da Lei n° 14.133/2021. 

7.6.2 Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea “b”, e § 3° da Lei 

n° 14.133/2021. 

7.7 O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo 
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de referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso 

da nota a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

7.8 Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 

6°, inciso XXIII, ALÍNEA “G”, DA Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Queimada 

Nova – PI no prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da 

nota fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, 

da Lei n° 14.133/2021. 

8.2 O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu 

sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 

3°, da Lei n° 14.133/2021. 

8.3 A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido. 

8.4 A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, 

oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1. 

8.5 O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme 

previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e 

os comprovantes da entrega do objeto. 

8.6 O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as 

condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso 

XVI, da Lei n° 14.133/2021. 

8.7 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRANTE encargos moratórios à atxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM= Encargos moratórios devidos; 

N= Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a efetivo pagamento; 

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP= Valor da prestação em atraso, assim apurado: 

I= (TX) I= (6/100) I=0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.8 Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art. 

6°, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos 
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respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 

14.133/2021. 

9.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. 

9.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, conforme determina o art. 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021. 

9.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina 

o art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

 
10.1A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data 

base vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 

92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021. 

10.2 O reajustamento será calculado através da seguinte formula: 

10.2.1 O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo – IPCA, instituído 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

10.2.2 A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual. 

10.2.3 Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R = V x I – Io = onde: 

Io 

R – Valor do reajustamento calculado; 

V – Valor contratual do objeto a ser reajustados; 

I – Índice (IPCA), correspondente à data base. 

 
10.3Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e 

caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa 

da Contratada. 

10.4No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. 

10.5Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do 

contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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10.6Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 
11.1As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 

155 a 163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo “I – Das infrações e Sanções 

Administrativas”. 

11.2O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme 

determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021: 

11.2.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.2.5 Não manter a  proposta, salvo em decorrência de fato superveniente  devidamente 

justificado; 

11.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.2.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.84., de 1/ de agosto de 2013. 

11.3Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da 

Lei n° 14.133/2021: 

11.3.1 Advertência; 

11.3.2 Multa; 

11.3.3 Impedimento de licitar e contratar; 

11.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada 

no item 10.2, subitem “10.2.1”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, conforme determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021. 

11.5A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 10.2 e, a 

critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
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superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, 

da Lei n° 14.133/2021. 

11.6A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações 

mencionadas no item 10.2, subitens “10.2.2”, “10.2.3”, “10.2.4”, “10.2.5”, “10.2.6” e 

“10.2.7”, da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave , e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, conforme determina o art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021. 

11.7A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações 

mencionadas no item 10.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas 

infrações mencionadas no item 10.2, subitens “10.2.7”, “10.2.8”, “10.2.9”, “10.2.10” e 

“10.2.11”, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 

14.133/2021. 

11.8As sanções d advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme 

determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021. 

11.9Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a 

diferença será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme 

determina o art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133/2021. 

11.10 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme 

determina o art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021. 

11.11 Da possibilidade de defesa: 

11.11.1Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 

da Lei n° 14.133/2021. 

11.11.2Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações, 

conforme determina o art. 137, incisos I a IX, da Lei n° 14.133/2021: 

12.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

12.1.2 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

12.1.3 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

12.1.4 Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

12.1.5 Cais fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

12.1.6 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

12.1.7 Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

12.1.8 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

12.1.9 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

12.2O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses, conforme 

determina o art. 137, § 2°, incisos I a V, da Lei n° 14.133/2021: 

12.2.1 Supressão, por parte da Administração de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta 

Lei; 

12.2.2 Suspensão de execução de contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

12.2.3 Repetidas suspenções que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilização e mobilizações e outras previstas; 

12.2.4 Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos; 

12.2.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação de áreas 

públicas ou a licenciamento ambiental. 
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12.3As hipóteses de direito do contratado à extinção do contrato previstas no item 11.2, subitens 

“11.2.2”, “11.2.3” e “11.2.4” devem observar as disposições abaixo, conforme determina 

o art. 137, 3°, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021: 

12.3.1 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 

tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído. 

12.3.2 Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

12.4A extinção do contrato poderá se dar, conforme determina o art. 138, incisos I a III, da Lei 

n° 14.133/2021: 

12.4.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.4.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.4.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICADA E CASOS 

OMISSOS 

 
13.1 Este procedimento administrativo será regido pela Lei n° 14.133/2021. 

13.2A este procedimento administrativo será aplicado supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme determina o art. 89 da Lei 

n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1 O extrato resumido do instrumento do contrato será publicado pelo ente contratante no 

Diário Oficial das Prefeituras Piauienses – DOPPI (até a plena operacionalização do 

PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme previsto no art. 94, inciso II, da Lei n° 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Picos – PI (Termo Judiciário: Queimada Nova – PI), com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelos contratantes e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas. 

 
Queimada Nova – PI, xxx de xxxxxxxxxxxxx de 2024. 

 

 

 
CONTRATANTE 

 

 

 
 

 

 
 

Testemunhas: 

XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 
  

CPF: CPF: 



CONCEDENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA – PI 

OBJETO: 

IMPLANTAÇÃO DE PISO EM  BORRACHADO        
NO PATIO DA CRECHE TIA JOSEFA 
ALVES AMORIM

LOCAL DA OBRA: SEDE

MEMORIAL DESCRITIVO
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

PLANTAS TECNICAS



CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA PI 

TIPO DE OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PISO EMBORRACHADO NO 
PÁTIO DA CRECHE TIA JOSEFA ALVES AMORIM NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA - PI. 

LOCAL DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADA NOVA DO PIAUÍ - PI 

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL QUEIMADA 
NOVA DO PIAUÍ - PI 

Janeiro de 2024



1.0 APRESENTAÇÃO 

O presente trabalho apresenta o Projeto Básico de Engenharia para 

implantação de piso emborrachado no pátio da CRECHE TIA JOSEFA ALVES 

AMORIM na sede do município de Queimada Nova do Piauí - PI.  

A apresentação contempla todos os elementos necessários para que 

as empresas licitantes possam compor os preços dos serviços e obras para as 

suas propostas, como também a sua execução.  



2.0 OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

2.1 OBJETIVO 

Execução dos serviços de implantação de piso emborrachado no pátio 

da CRECHE TIA JOSEFA ALVES AMORIM, na sede do município de Queimada 

Nova do Piauí - PI. 



3.0 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

3.1 Localização 

O município está localizado na microrregião do Alto Médio Canindé (figura 1), 

compreendendo uma área de 1.438,39 km2, tendo como limites os municípios de 

Paulistana e Acauã ao norte, ao sul com Lagoa do Barro do Piauí e o estado de 

Pernambuco, a Leste com o estado de Pernambuco e, a oeste com Lagoa do Barro 

do Piauí. 

A sede municipal tem as coordenadas geográficas de 08o34’46” de latitude 

sul e 41o25’10” de longitude oeste de Greenwich e dista cerca de 522 km de Teresina. 



Figura 01 – Mapa de localização do município. 



IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO: 



3.2 Aspectos Socioeconômicos 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir de 

pesquisa nos sites do IBGE (www.ibge.gov.br) e do Governo do Estado do Piauí 

(www.pi.gov.br). 

O município foi criado pela Lei nº 4.477 de 29/04/1992, sendo desmembrado 

do município de Paulistana. A população total, segundo o Censo 2010 do IBGE, é de 

8.553 habitantes e uma densidade demográfica de 5,8, hab/km2, onde 91,2% das 

pessoas estão na zona rural. Com relação a educação, 63,4% da população acima de 

10 anos de idade são alfabetizadas. 

A sede do município dispõe de energia elétrica distribuída pela Companhia 

Energética do Piauí S/A - CEPISA, terminais telefônicos atendidos pela TELEMAR 

Norte Leste S/A, agência de correios e telégrafos, posto de saúde e escolas de ensino 

fundamental. 

A agricultura praticada no município é baseada na produção sazonal de feijão, 

algodão, mandioca e milho. 

3.3 Aspectos Fisiográficos 

As condições climáticas do município de Queimada Nova (com altitude da 

sede a 410 m acima do nível do mar) apresentam temperaturas mínimas de 18 oC e 

máximas de 36 oC, com clima semi-árido, quente e seco. A precipitação pluviométrica 

média anual é definida no Regime Equatorial Continental, com isoietas anuais em 

torno de 500 mm e trimestres janeiro-fevereiro-março e dezembro-janeirofevereiro 

como os mais chuvosos. Apresenta elevada deficiência hídrica (IBGE, 1977). 

Os solos da região, em grande parte provenientes da alteração de filito, 

mármore, quartzito, xisto, mármore, gnaisse e laterito, são rasos ou pouco espessos, 

jovens, às vezes pedregosos, ainda com influência do material subjacente. Dentre os 

solos regionais predominam latossolos álicos e distróficos 

de textura média a argilosa, presença de misturas de vegetais, fase caatinga 

hipoxerófila (grameal) e/ou caatinga/cerrado caducifólio. Secundariamente, solos 



podzólicos vermelho-amarelos, textura média a argilosa, fase pedregosa e não 

pedregosa, com misturas e transições vegetais, floresta subcaducifólia/ 

caatinga, além de areias quartzosas, que compreendem solos arenosos 

essencialmente quartzosos, profundos, drenados, desprovidos de minerais primários, 

de baixa fertilidade, com transições vegetais, fase caatinga hiperxerófila e/ou cerrado 

sub-caducifólio/floresta sub-caducifólia (Jacomine et 

al., 1986). 

Os grandes traços do modelado nordestino atual devem-se a processos 

morfogenéticos subatuais, com ênfase para as condições áridas dominantes desde o 

Neógeno ao Quaternário, em toda sua evolução geomorfológico-biogeográfica. As 

formas de relevo, na região em apreço, compreendem, principalmente, superfícies 

tabulares reelaboradas (chapadas baixas), relevo plano com partes suavemente 

onduladas e altitudes variando de 150 a 300 metros; superfícies tabulares cimeiras 

(chapadas altas), com relevo plano, altitudes entre 400 a 500 metros, com grandes 

mesas recortadas e superfícies onduladas com relevo movimentado, encostas e 

prolongamentos residuais de chapadas, desníveis e encostas mais acentuadas de 

vales, elevações (serras, morros e colinas), com altitudes de 150 a 500 metros 

(Jacomine et al., 1986). 

3.4 Geologia 

Conforme a figura 3, o contexto geológico do município de Queimada Nova é 

constituído, predominantemente, por rochas do embasamento cristalino pré-

cambriano. As coberturas sedimentares ocorrem sob a forma de pequenas manchas 

de materiais detríticos como areias, argilas, cascalhos e lateritos, reunidos na unidade 

colúvio-eluviais. 

A rochas do embasamento cristalino estão representados por: filito, 

mármore, quartzito e xisto da Unidade Barra Bonita; xisto, quartzito e ardósia da 

Unidade Mandacaru; filito, mármore, xisto, quartzito e gnaisse da Unidade Monte 



Orebe e; mármore, quartzito e xisto do Complexo Santa Filomena e Granitos. 

3.5 Recursos Hídricos 

3.5.1 Águas Superficiais 

Os recursos hídricos superficiais gerados no estado do Piauí estão 

representados pela bacia hidrográfica do rio Parnaíba, a mais extensa dentre as 25 

bacias da Vertente Nordeste, ocupando uma área de 330.285 km2, o equivalente a 

3,9% do território nacional e abrange o estado do Piauí e parte do 

Maranhão e do Ceará. 

O rio Parnaíba possui 1.400 quilômetros de extensão e a maioria dos afluentes 

localizados a jusante de Teresina são perenes e supridos por águas pluviais e 

subterrâneas. Depois do rio São Francisco, é o mais importante rio do Nordeste. 

Dentre as sub-bacias, destacam-se aquelas constituídas pelos rios: Balsas, 

situado no Maranhão; Potí e Portinho, cujas nascentes localizam-se no Ceará; e 

Canindé, Piauí, Uruçuí-Preto, Gurguéia e Longá, todos no Piauí. Cabe destacar que 



a sub-bacia do rio Canindé, apesar de ter 26,2% da área total da bacia do Parnaíba, 

drena uma grande região semi-árida. 

Apesar do Piauí estar inserido no “Polígono das Secas”, não possui grande 

quantidade de açudes. Os mais importantes são: Boa Esperança, localizado em 

Guadalupe e represando cinco bilhões de metros cúbicos de água do rio Parnaíba, 

vem prestando grandes benefícios à população através da 

criação de peixes e regularização da vazão do rio, o que evitará grandes cheias, além 

de melhorar as possibilidades de navegação do rio Parnaíba; Caldeirão, no município 

de Piripiri, onde se desenvolve grandes projetos agrícolas; Cajazeiras, no município 

de Pio IX, é também uma garantia contra a falta de água durante as secas; Ingazeira, 

situado no município de Paulistana, no rio Canindé e; Barreira, situado no município 

de Fronteiras. 

Os principais cursos d’água que drenam o município de Queimada Nova são 

os riachos dos Pilões, Mansinho, Jacu, Serrinha e Gravatá. 

3.5.2 Águas Subterrâneas 

No município de Queimada Nova distinguem-se dois domínios 

hidrogeológicos: rochas cristalinas e depósitos colúvio-eluviais. 

As rochas cristalinas representam o que é denominado comumente de 

“aquífero fissural” e representam quase a totalidade da área do município. 

Representam o que é denominado comumente de “aquífero fissural” e compreendem 

uma variedade de rochas pré-cambrianas, englobadas em complexos de rochas 

representados litologicamente por granitos, filitos, mármores, quartzitos, ardósias e 

xistos. Como basicamente não existe uma porosidade primária nessas rochas, a 

ocorrência de água subterrânea é condicionada por uma porosidade secundária 

representada por fraturas e fendas, o que se traduz por reservatórios aleatórios, 

descontínuos e de pequena extensão. Nesse contexto, em geral, as vazões 

produzidas por poços são pequenas e a água, em função da falta de circulação, dos 

efeitos do clima semi-árido e do tipo de rocha, é, na maior parte das vezes, salinizada. 

Essas condições definem um potencial hidrogeológico baixo para as rochas 

cristalinas, sem, no entanto, diminuir sua importância como alternativa da 



abastecimento nos casos de pequenas comunidades ou como reserva estratégica em 

períodos prolongados de estiagem. 

Os depósitos colúvio-eluviais correspondem a coberturas de sedimentos 

detríticos, com idade tércio-quaternária, ocorrendo em forma de manchas, que em 

função das reduzidas espessuras e descontinuidades, têm pouca expressão como 

mananciais para captação de água subterrânea. 
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 PISOS EM CONCRETO ARMADO  

CONCEITOS BÁSICOS 

Pisos armados são estruturas constituídas por placas de concreto, armadura em telas 

soldadas posicionada a 1/3 da face superior, por juntas com barras de transferência, por 

uma sub-base normalmente de brita tratada com cimento e um solo de apoio. 

 

O campo de aplicação é muito amplo destacando-se: 

 

 Indústrias 

 Estacionamentos 

 Depósitos / Armazéns 

 Quadras esportivas 

 Pátios de carga e descarga 

 Estradas 

 Aeroportos 

 Postos de gasolina, etc 

O piso armado apresenta grandes vantagens técnicas e econômicas sobre os 

tradicionais em concreto simples ou asfáltico. 
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TELAS PADRONIZADAS DE USO CORRENTE 

Tela 

CA 

60 

Composição Dimensões (m) 

Malha (cm) Fios (mm) Rolos Painéis 

Q  92 15 x 15 4,2 x 4,2 2,45 x 120,00  

Q 138 10 x 10 4,2 x 4,2 2,45 x 60,00 2,45 x 6,00 

Q 159 10 x 10 4,5 x 4,5  2,45 x 6,00 

Q 196 10 x 10 5,0 x 5,0  2,45 x 6,00 

Q 246 10 x 10 5,6 x 5,6  2,45 x 6,00 

Q 283 10 x 10 6,0 x 6,0  2,45 x 6,00 

Q 335 15 x 15 8,0 x 8,0  2,45 x 6,00 

Principais benefícios do uso de pavimentos armados: 

 

 Controle de fissuramento 

 Placas com comprimento de 

até 30 metros 

 Reduzido número de juntas 

 Maior planicidade 

 Maior segurança 

 Grande durabilidade 

 Facilidade de rolamento 

 Pouca manutenção 

 Menor espessura 

 Menor custo global 

 Menor distância de frenagem 

Os pisos não armados apresentam maiores custos de execução e diversos problemas 

durante a sua utilização. 

Citamos algumas dificuldades habitualmente encontradas nos pisos não 

armados: 

 

 Fissuramento sem controle 

 Placas de no máximo 5 

metros 

 Grande número de juntas 
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 Pouca durabilidade  Dificuldade de rolamento 

 Constante manutenção 

 Espessura 20% maior 

 

 

 

ROTEIRO PARA EXECUÇÃO DE PISO ARMADO COM TELAS SOLDADAS 

1. PREPARAÇÃO DA BASE 

 

1.1 Solo: Deve apresentar características de terreno de corte ou aterro, bem 

compactado. 

 

1.2 Sub-base: tem a função de dar ao solo maior capacidade de resistência ao 

carregamento. Pode ser feita com 10 cm de brita tratada com cimento, que é uma 

mistura de brita 40% de brita 1,40% de brita 2,20% de areia fina 6% em peso de pó 

de cimento, sendo posteriormente umedecido e compactado. 

 

 

2. ESCOLHA DA TELA SOLDADA E DA ESPESSURA DA PLACA 

 

Foram feitos estudos para dois tipos de cargas: 

 t/eixo: carga móvel (exemplos: empilhadeiras, caminhões) 

 t/m2: carga estática (exemplo: material estocado) 
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Tabela de Especificações 

 

Carga 

 

(t/eixo) 

Espessura 

 

(cm) 

Comprimento 

Máximo da 

Placa (m) 

 

Tela Soldada 

Barra de 

Transferên

cia (mm) 

4 12 15 Q 138 16 

6 14 15 Q 159 20 

8 15 15 Q 196 20 

10 18 15 Q 196 25 

12 20 20 Q 283 25 

14 22 20 Q 283 25 

 

Carga 

(t/m2) 

Espessu

ra 

(cm) 

Comprimento 

Máximo da 

Placa (m) 

Tela Soldada Barra de 

Transferên

cia (mm) 

2 10 15 Q 92 125 

4 10 15 Q 138 125 

6 12 15 Q 138 16 

8 14 20 Q 196 20 

10 16 20 Q 283 25 

 

3. EXECUÇÃO DAS FÔRMAS 

 

 A concretagem deve ser em faixa, conforme esquema abaixo: 
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- 1ª ETAPA DE CONCRETAGEM 

 

 

JR = JUNTA DE 

RETRAÇÃO JS = 

JUNTA SERRADA 

Nota: 

- Para o comprimento máximo das placas 

ver item 2 

- Ver detalhe das juntas "JR" e "JS" no 

item 5 

 

 

 Utilizar as placas já concretadas 

servem como fôrmas para as 

demais. Antes da 2ª etapa de 

concretagem, isolar uma placa da 

outra, aplicando uma pintura de cal 

ou desmoldante na lateral da placa 

já pronta e engraxar as barras de 

transferência. 

 As fôrmas de madeira não devem 

ficar no piso e serão 

reaproveitadas 

 As barras de transferência 

deverão ser posicionadas 

através dos espaçadores 

soldados, ou por meio de 

caranguejos. 

Onde: 

- 2ª ETAPA DE CONCRETAGEM 
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4. POSICIONAMENTO DAS TELAS SOLDADAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. ESCOLHA DAS JUNTAS E BARRAS DE TRANSFERÊNCIA (EXISTEM 3 TIPOS DE 

JUNTAS): 

5.1 Junta de Retração (JR) 

 

 São as juntas que permitem 

transferência de carga de uma placa à 

outra. 

 

5.2 Utilizadas nas juntas longitudinais para concretagem em faixas Juntas Serradas 

JS) 

 

 

 

 

A tela obrigatoriamente deverá estar 
posicionada a 1/3 da face superior da 
placa com um recobrimento máximo 
de 5 cm. 

 Quando o solo for pouco confiável, 
deve-se utilizar armadura dupla. 
Neste caso, é indicado o uso de tela 
adicional Q 138, posicionada a 3 cm da 
face inferior da placa. 
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São as juntas de retração, quando da concretagem em faixas, na direção 

transversal.  É necessário a interrupção da tela soldada e aplicação do selante     

tradicionais caranguejos. 

5.3 Junta de Encontro (JE) 

 Utilizadas toda vez que a placa encontrar  

 com pilares, paredes, baldrames etc. 

 

 

 

 

 

 

 

6. ESPAÇADOR SOLDADO                                 

                                                            

Os espaçadores soldados separados de aproximadamente 1,20m, garantem 

o posicionamento da tela soldada ou barra de transferência, substituindo os  

                  ESPAÇADORES         ALTURA 

 

 

 

  

7. ESPECIFICAÇÃO DO CONCRETO 

 

Preferencialmente utilize concreto usinado fck = 20,0 MPa com 50% de brita no. 

1 e 50% de brita no. 2. Sendo necessário misturar o concreto na obra, siga a 

especificação abaixo: 

TG 8L 8 cm 

TG 12L 12 cm 

TG 16L 16 cm 

TG 20L 20 cm 

TG 25L 25 cm 
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CIMENTO AREIA 

GROSSA 

BRITA 2 BRITA 2 ÁGUA 

1 SACO 3 LATAS 3 LATAS 2 1/2 LATAS 28 LITROS 

Nota: A lata considerada é de 18 litros. 

Esta especificação corresponde a produção de 165 litros 

Para produção de 0,5m3 multiplique a especificação acima por 3. 

8. PISO EMBORRACHADO 

 

 

 

 

Piso Emborrachado Preto 50x50cm 15mm 

ESPECIFICAÇÕES DE PISO DE BORRACHA 

 

INSTALADO SOBRE O PISO 
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Piso de borracha reciclada, produzido a partir de borracha de pneus inservíveis. São 

100% ecológicos e sustentáveis, além de terem ALTA DURABILIDADE, 

SEGURANÇA E PERFORMANCE NA ABSORÇÃO DE IMPACTOS. 

Piso com 15mm de espessura, portanto o ideal é ver a sua necessidade. 

Os pisos são feitos 90% de grânulos de pneu reciclado e 10% de resina, é 

ergonômico, antiderrapante, drenante (permeável), com alta absorção de impacto e 

com estabilizantes UV, baixa flamabilidade e livres de metais. 

Pode ser utilizado em áreas internas e externas. 

Ideal para Box iniciantes de Crossfit, CrossTraining, Funcional e outros, suportando 

impactos de até 150kg nos LPO. 

INSTALAÇÃO 

Instalação com cola de contato ou apenas encaixado. Precisam ser travados ou 

colados nas laterais, para dar maior sustentação. 

É IDEAL PARA 

ACADEMIAS – HARAS – BOX CROSSFIT – ESTÚDIOS DE FISIOTERAPIA – 

ESCOLAS – PLAYGROUND – JARDINS – QUINTAIS – PISTAS DE ATLETISMO, e 

vários outros locais. 

CARACTERÍSTICAS DO PISO 

Atóxico; Protetor UV; Absorção de impacto; Baixa flamabilidade; Drenante, evitando 

alagamentos e enchentes, água empossada e pode ser utilizado em 

jardins; antiderrapante e pode ser instalado ao redor de piscinas; Flexível, porém 

firme. 
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9. EXECUÇÃO DE CONTRAPISO DE REGULARIZAÇÃO 
 
O contrapiso é a execução de um piso regularizador de superfície de espessura entre 

3cm e 5cm, para, em seguida, iniciar o assentamento da cerâmica. Executar um piso 

ou laje com nível zero-zero pronta para assentar as cerâmicas é muito difícil devido a 

falta de empresas qualificadas e o custo. Por isso, é ainda muito comum, 

principalmente em obras menores a execução do contrapiso. 

Construtoras de edifícios abandonaram o contrapiso e já conseguem assentar os 

revestimentos de piso sobre a laje acabada e nivelada. 

Pré-aplicação 

1. Os pontos de nível do piso (taliscas) já devem ter sido executados anteriormente 

com o auxílio de um nível a laser ou mangueira de nível; 

2. Lavar bem a superfície, de preferência com lavadora de alta pressão; 

3. Macete 01: Aplicar uma nata de cimento com “Bianco” (da Vedacit) ou 

“SikaChapisco” (da Sika) para aumentar a aderência do contrapiso. 

Preparar o traço de argamassa  

A argamassa para contrapiso é mais seca, tipo polvilhada, com traço 1:3 (cimento, 

areia). A areia ideal é a média que deve ser peneirada para tirar os excessos de pedra.  

 
 

https://pedreirao.com.br/wp-content/uploads/2012/06/Contra-Piso.png
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Mestrar o contrapiso 

Aplique os primeiros traços de argamassa ao longo das mestras para ir mestrando o 

piso. Não deixe de compactar a argamassa com um soquete de madeira. 

 

Aplicar e compactar a argamassa 

Vá aplicando a argamassa e espalhando-a entre as mestras. Em seguida compacte 

com um soquete de madeira para adensar. É necessário fazer essa compactação 

porque o traço da argamassa é bem seco. 

 

Desempenar a argamassa 

Com a régua de alumínio vá desempenando acompanhando as mestras formando os 

panos prontos de contrapiso. 

https://pedreirao.com.br/wp-content/uploads/2012/06/Contra-Piso-obra.png
https://pedreirao.com.br/wp-content/uploads/2012/06/Contra-Piso-obra-1.png
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Resultado Final do contrapiso 

Uma superfície plana com rugosidade suficiente para receber a argamassa e assentar 

as cerâmicas. 

Com o contrapiso executado agora é esperar a cura de 07 dias para entrar com o 

assentamento das cerâmicas. 

 

Macete 02: Não deixe de molhar uma vez por dia o contrapiso para que ele fique bem 

curado, evitando o esfarelamento da sua superfície. 

Evite que muitas pessoas trafeguem por cima do contrapiso para evitar o 

esfarelamento por atrito das botas e carregar sujeira para a superfície que depois irá 

receber as cerâmicas. 

https://pedreirao.com.br/wp-content/uploads/2012/06/Contra-Piso-obra-3.png
https://pedreirao.com.br/wp-content/uploads/2012/06/Contra-Piso-obra-4.png
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Relembre o passo a passo! 

1. Preparar o traço de argamassa 

2. Mestrar o contrapiso 

3. Aplicar e compactar a argamassa 

4. Desempenar a argamassa 

Normas Técnicas de Referência 

NBR 12.260:2012 – Execução de piso com argamassa de alta resistência mecânica 

— Procedimento 

NBR 15575-3:2013 – Edificações habitacionais — Desempenho – Requisitos para 

os sistemas de pisos 

 

 

  

 



 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA DA CRECHE QUEIMADA 

NOVA - PI COM EXECUÇÃO DE PISO NO 

PÁTIO 

SINAPI - 11/2023 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará 20,09%

Item Descrição Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 558,04

 2 ADMNISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 2.575,80

 3 PAVIMENTAÇÃO 62.232,12

 4 LIMPEZA FINAL DE OBRA 582,40

Total sem BDI 54.917,52

Total do BDI 11.030,84

Total Geral 65.948,36

Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases.

PLANILHA RESUMO

 



 

Obra

REFORMA DA CRECHE QUEIMADA NOVA - PI 

COM EXECUÇÃO DE PISO NO PÁTIO 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit com 

BDI
Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 558,04 0,85 %

 1.1  103689 SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,5 309,80 372,03 558,04 0,85 %

 2 ADMNISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 2.575,80 3,91 %

 2.1 
 011 - COMP. 

PROPRIA - 
Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA Mês 2 1.072,45 1.287,90 2.575,80 3,91 %

 3 PAVIMENTAÇÃO 62.232,12 94,36 %

 3.1  94963 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 6,4 563,86 677,13 4.333,63 6,57 %

 3.2  C4071 SEINFRA ARMADURA EM TELA SOLDÁVEL Q-92 m² 113,6 12,23 14,68 1.667,64 2,53 %

 3.3  90932 SINAPI

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

m² 113,6 92,19 110,71 12.576,65 19,07 %

 3.4  101735 SINAPI
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 

15MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA. 
m² 113,6 320,00 384,28 43.654,20 66,19 %

 4 LIMPEZA FINAL DE OBRA 582,40 0,88 %

 4.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 128 3,79 4,55 582,40 0,88 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 11/2023 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará 20,09%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Total Geral 65.948,36

Orçamento Sintético

Total sem BDI 54.917,52

Total do BDI 11.030,84
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REFORMA DA CRECHE QUEIMADA NOVA - PI 

COM EXECUÇÃO DE PISO NO PÁTIO 

SINAPI - 11/2023 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará 20,09%

Não Desonerado: 

embutido nos 

preços unitário dos 

insumos de mão de 

obra, de acordo com 

as bases.

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

558,04

100,00%

558,04
 2 ADMNISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 100,00%

2.575,80

50,00%

1.287,90

50,00%

1.287,90
 3 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

62.232,12

80,00%

49.785,70

20,00%

12.446,42
 4 LIMPEZA FINAL DE OBRA 100,00%

582,40

100,00%

582,40
78,29% 21,71%

51.631,64 14.316,72

78,29% 100,0%

51.631,63 65.948,36

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

 



 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 1,0000000 309,80 309,80

Composição 

Auxiliar
 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,14 12,57

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 23,88 8,90

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 19,02 21,27

Insumo  00004509 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 3,2083000 5,10 16,36

Insumo  00004813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 

ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,70 0,43

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,74 0,27

MO sem LS => 25,35 LS => 0,00 MO com LS => 25,35

Valor do BDI => 62,23 372,03

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 011 - COMP. 

PROPRIA - 
Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA Mês 1,0000000 1.072,45 1.072,45

Composição 

Auxiliar
 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 112,47 562,35

Composição 

Auxiliar
 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,0000000 30,88 308,80

Composição 

Auxiliar
 90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,0000000 20,13 201,30

MO sem LS => 1.017,70 LS => 0,00 MO com LS => 1.017,70

Valor do BDI => 215,45 1.287,90

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94963 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 563,86 563,86

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3275000 19,02 44,26

Composição 

Auxiliar
 88377 SINAPI

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,4695000 24,60 36,14

Composição 

Auxiliar
 88830 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7563000 2,22 1,67

Composição 

Auxiliar
 88831 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7131000 0,47 0,33

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
m³ 0,8046000 85,00 68,39

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 273,0630000 1,00 273,06

Insumo  00004721 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE
m³ 0,5792000 241,73 140,01

MO sem LS => 59,26 LS => 0,00 MO com LS => 59,26

Valor do BDI => 113,27 677,13

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4071 SEINFRA ARMADURA EM TELA SOLDÁVEL Q-92 m² 1,0000000 12,23 12,23

Insumo  I0037 SEINFRA AJUDANTE H 0,0300000 21,10 0,63

Insumo  I0121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO H 0,0300000 26,86 0,80

Insumo  I7555 SEINFRA TELA DE AÇO SOLDÁVEL Q-92 m² 1,0000000 10,80 10,80

MO sem LS => 1,43 LS => 0,00 MO com LS => 1,43

Valor do BDI => 2,45 14,68

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90932 SINAPI

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 92,19 92,19

Composição 

Auxiliar
 87373 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0607000 778,93 47,28

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4540000 24,24 11,00

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 19,02 4,31

Insumo  00010931 SINAPI
TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 BWG), MALHA 

1/2", H = 1 M
m² 1,1430000 13,08 14,95

Insumo  00038545 SINAPI MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO (PEBD), E = 5 MM m² 1,4350000 10,21 14,65

MO sem LS => 19,91 LS => 0,00 MO com LS => 19,91

Valor do BDI => 18,52 110,71

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101735 SINAPI
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA. AF_09/2020
m² 1,0000000 320,00 320,00

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7535000 24,24 18,26

Insumo  00004794 SINAPI
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO EM PLACAS 50 X 50 CM, E = 15 MM, PARA 

ARGAMASSA, PRETO
m² 0,5608792 527,13 295,65

Insumo  00044396 SINAPI COLA BRANCA BASE PVA KG 0,1750000 34,85 6,09

MO sem LS => 13,64 LS => 0,00 MO com LS => 13,64

Valor do BDI => 64,28 384,28

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA DA CRECHE QUEIMADA NOVA - PI COM EXECUÇÃO DE PISO NO PÁTIO 

SINAPI - 11/2023 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará 20,09%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ARMADURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

Tipo

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

 



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA DA CRECHE QUEIMADA NOVA - PI COM EXECUÇÃO DE PISO NO PÁTIO 

SINAPI - 11/2023 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará 20,09%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,79 3,79

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 19,02 2,66

Insumo  00000003 SINAPI
ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM 

LIMPEZA
L 0,0500000 22,74 1,13

MO sem LS => 1,82 LS => 0,00 MO com LS => 1,82

Valor do BDI => 0,76 4,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,13 20,13

Composição 

Auxiliar
 95393 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00006122 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043458 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00043482 SINAPI
EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,75 0,75

MO sem LS => 18,11 LS => 0,00 MO com LS => 18,11

Valor do BDI => 4,04 24,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87373 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 1,0000000 778,93 778,93

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 19,02 209,60

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
m³ 1,3500000 85,00 114,75

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 454,5800000 1,00 454,58

MO sem LS => 143,92 LS => 0,00 MO com LS => 143,92

Valor do BDI => 156,48 935,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,47 0,47

Composição 

Auxiliar
 88826 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 

Auxiliar
 88827 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,22 2,22

Composição 

Auxiliar
 88826 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 

Auxiliar
 88827 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 

Auxiliar
 88828 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,44 0,44

Composição 

Auxiliar
 88829 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 2,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00010535 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR
UN 0,0000600 6.344,50 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00010535 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR
UN 0,0000148 6.344,50 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,10

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

 



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA DA CRECHE QUEIMADA NOVA - PI COM EXECUÇÃO DE PISO NO PÁTIO 

SINAPI - 11/2023 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará 20,09%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00010535 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR
UN 0,0000700 6.344,50 0,44

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2512000 1,05 1,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,26 1,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,88 23,88

Composição 

Auxiliar
 95330 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 17,93 LS => 0,00 MO com LS => 17,93

Valor do BDI => 4,79 28,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95393 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00006122 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA) H 0,0222500 17,72 0,39

MO sem LS => 0,39 LS => 0,00 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,07 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0121100 17,72 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,04 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0222500 27,78 0,61

MO sem LS => 0,61 LS => 0,00 MO com LS => 0,61

Valor do BDI => 0,12 0,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95403 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 0,0154900 108,86 1,68

MO sem LS => 1,68 LS => 0,00 MO com LS => 1,68

Valor do BDI => 0,33 2,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0087200 19,49 0,16

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,03 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA
H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0222500 17,72 0,39

MO sem LS => 0,39 LS => 0,00 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,07 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA
H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0154900 17,72 0,27

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,05 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA DA CRECHE QUEIMADA NOVA - PI COM EXECUÇÃO DE PISO NO PÁTIO 

SINAPI - 11/2023 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará 20,09%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composição  95378 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA
H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0222500 12,78 0,28

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,05 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,88 30,88

Composição 

Auxiliar
 95401 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 27,78 27,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043463 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043487 SINAPI
EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 28,39 LS => 0,00 MO com LS => 28,39

Valor do BDI => 6,20 37,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 112,47 112,47

Composição 

Auxiliar
 95403 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1,0000000 108,86 108,86

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043462 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI
EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,71 0,71

MO sem LS => 110,54 LS => 0,00 MO com LS => 110,54

Valor do BDI => 22,59 135,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 24,60 24,60

Composição 

Auxiliar
 95389 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 19,49 19,49

Insumo  00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 19,65 LS => 0,00 MO com LS => 19,65

Valor do BDI => 4,94 29,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,24 24,24

Composição 

Auxiliar
 95371 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA
H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 18,11 LS => 0,00 MO com LS => 18,11

Valor do BDI => 4,86 29,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,47 25,47

Composição 

Auxiliar
 95372 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA
H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

 



 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA DA CRECHE QUEIMADA NOVA - PI COM EXECUÇÃO DE PISO NO PÁTIO 

SINAPI - 11/2023 - Piauí

SEINFRA - 028 - Ceará 20,09%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Insumo  00043466 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00043490 SINAPI
EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,68 1,68

MO sem LS => 17,99 LS => 0,00 MO com LS => 17,99

Valor do BDI => 5,11 30,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 25,14 25,14

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 25,47 11,53

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 41,79 13,61

MO sem LS => 8,14 LS => 0,00 MO com LS => 8,14

Valor do BDI => 5,05 30,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,02 19,02

Composição 

Auxiliar
 95378 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA
H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 12,78 12,78

Insumo  00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043491 SINAPI
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 13,06 LS => 0,00 MO com LS => 13,06

Valor do BDI => 3,82 22,84

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

 



 

FONTES DE CUSTOS

Município: Queimada Nova - PI Sinapi - Set. 2023

Endereço: Centro da cidade na Zona Urbana Seinfra - Tab 028

 BDI :               20,09%

Planilha Orçamentária

un 1,00

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO DE 

VENDA (%)

CUSTO 

DIRETO (%)

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (A) 3,00%

2.0 IMPOSTOS E TAXAS (I) 6,65%

2.1 ISS 3,00%

2.2 PIS 0,65%

2.3 COFINS 3,00%

2.4 CPRB (INSS) 0,00%

3.0 TAXA DE RISCO (R) 0,94%

4.0 SEGURO, GARANTIA (SG) 0,80%

5.0 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,59%

6.0 LUCRO (L) 6,40%

20,09%

(*) BDI (%) = ((((1+AC+R + SG)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1)

OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE PISO EMBORRACHADO N PÁTIO DA CRECHE TIA 

JOSEFA ALVES AMORIM

OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE PISO EMBORRACHADO N PÁTIO DA CRECHE TIA 

JOSEFA ALVES AMORIM

COMPOSIÇÃO DO BDI - SERVIÇOS

BDI (%)

Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário - DOU na ATA 37 - Plenário, de 25/09/2013

 



 

TIPOS DE OBRA 1ºQuartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 20,34% 22,12% 25,00%

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,60% 20,97% 24,23%

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS
20,76% 24,18% 26,44%

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
24,00% 25,84% 27,86%

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 22,80% 27,48% 30,95%

1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

11,10% 14,02% 16,80%

1ºQuartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO     DE EDIFÍCIOS 3,00% 4,00% 5,50% 0,80% 0,80% 1,00% 0,97% 1,27% 1,27%

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FER- ROVIAS 3,80% 4,01% 4,67% 0,32% 0,40% 0,74% 0,50% 0,56% 0,97%

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABAS- TECIMENTO DE ÁGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONS-TRUÇÕES CORRE- LATAS
3,43% 4,93% 6,71% 0,28% 0,49% 0,75% 1,00% 1,39% 1,74%

CONSTRUÇÃO     DE MANUNTEÇÃO    DE ESTAÇÕES    E    RE- 

DES  DE  DISTRIBUI- ÇÃO   DE   ENERGIA ELÉTRICA
5,29% 5,92% 7,93% 0,25% 0,51% 0,56% 1,00% 1,48% 1,97%

OBRAS      PORTUÁ-RIAS,    MARÍTIMAS E FLUVIAIS 4,00% 5,52% 7,85% 0,81% 1,22% 1,99% 1,46% 2,32% 3,16%

1ºQuartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,59% 1,23% 1,39% 6,16% 7,40% 8,96%

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS

E FERROVIAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONS- TRUÇÕES CORRELATAS
0,94% 0,99% 1,17% 6,74% 8,04% 9,40%

CONSTRUÇÃO DE MANUTEN-ÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER- GIA ELÉTRICA
1,01% 1,07% 1,11% 8,00% 8,31% 9,51%

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍ-TIMAS E FLUVIAIS 0,94% 1,02% 1,33% 7,14% 8,40% 10,43%

PARCELA DO BDI 1ºQuartil Médio 3º Quartil

ADMINISTRAÇÃO

CENTRAL

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0,82%

RISCO 0,56% 0,85% 0,89%

DESPESA FINACEIRA 0,85% 0,85% 1,11%

LUCRO 3,50% 5,11% 6,22%

Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto 1º Quartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6,23% 8,87%

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,98% 6,99% 10,68%

COSNTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES

CORRELATAS

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕ ES E REDES

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 6,23% 7,48% 9,09%

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA

BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS

TIPOS DE OBRA

ADMINISTRAÇÃO

CENTRAL
SEGURO + GARANTIA RISCO

TIPOS DE OBRA

DESPESA FINANCEIRA LUCRO

8,69%

BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

1,50% 3,45% 4,49%

1,02% 1,11% 1,21% 6,64% 7,30%

4,13% 7,64% 10,89%

1,85% 5,05% 7,45%

 



 

SINAPI – Cálculos e Parâmetros

Apêndice 18 – Encargos Sociais – Piauí

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,82% Não incide 17,82% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 0,87% 0,66%

B4 13º Salário 10,95% 8,33% 10,95% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,19% Não incide 1,19% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 11,47% 8,72% 11,47% 8,72%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 47,19% 18,43% 47,19% 18,43%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,30% 4,03% 5,30% 4,03%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 2,40% 1,83% 2,40% 1,83%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,95% 2,24% 2,95% 2,24%

C5 Indenização Adicional 0,45% 0,34% 0,45% 0,34%

C Total 11,22% 8,53% 11,22% 8,53%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,93% 3,10% 17,37% 6,78%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 

Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,44% 0,34% 0,47% 0,36%

D Total 8,37% 3,44% 17,84% 7,14%

83,58% 47,20% 113,05% 70,90%
Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

PIAUÍ                                                                                                                                  VIGÊNCIA A PARTIR DE  12/2022

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)
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